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1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 43/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa A. R. FASOLO ENGENHA-
RIA LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV DAS 
MISSÕES, 374 FRENTE - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.553.685/0001-04, neste ato por seu representante 

legal, ADRIANO RAUL FASOLO,  CPF:045.132.099-92 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 7/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 11/02/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 7/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELÉTRI-
CA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E REPAROS NOS DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-ME, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico nº 154/2020,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 43/2020 para mais 12 
(Doze) meses corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 08 de maio de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

ADRIANO RAUL FASOLO
Representante Legal

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME
Contratada

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços Nº 300/2019, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ 
e de outro lado a Empresa INOVAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  em-
presa INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, sedia-
da na R RUBENS DERKS, 105 LOT. RUBENS DERKS - CEP: 99706300 
- BAIRRO: INDUSTRIAL, Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.889.035/0001-02, neste ato representada pelo Sr. JHONATAN BONI, 
portador do RG nº  2105024927, e CPF nº 016.789.820-59, ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial 64/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  64/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS COMPLEMENTARES PARA FORNECIMENTO JUNTO 
ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
Parecer Jurídico nº 162/2020, fica recomposto o valor do item 51, con-
forme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes do 
Reequilibrio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor 
unitário após 
Reequilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo R$

51 NORFLOXACINO 400 
MG (BR0268851)  

COMP 25.000 0,233 14.500 0,294 884,50

Valor total do Aditivo: R$ 884,50 (Oitocentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
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não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 19 de maio de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal     

JHONATAN BONI
Representante Legal

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Detentora da Ata

PORTARIA Nº 7.640, DE 20 DE MAIO DE 2020.

Concede Licença Especial a servidora pública Geolanda Moreira Lopes.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012; 

CONSIDERANDO o Requerimento Protocolado sob nº 1217/2020; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servidora efetiva 
Geolanda Moreira Lopes, lotada no cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, matrícula nº 2.300-1, nomeada pelo Decreto nº 4.938/2011, ref-
erente ao período aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruída no período de 
20/05/2020 a 20/08/2020, com todos os direitos e vantagens do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Capanema, Estado do Paraná, aos 20 
dias do mês de maio de 2020.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DESPACHO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2020
EMISSÃO: 30/04/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO: MATERI-
AL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM; MATERIAL DE 
CAMA, MESA E BANHO; GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA 
E COZINHA; MATERIAL DE COPA E COZINHA; MATERIAL DE 
LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO
 
O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos 
estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/1993, bem como:

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua in-
stância com fundamento na ausência de interesse das empresas a par-
ticipar do certame, uma vez que na abertura do certame em 13/05/2020 
nenhuma empresa compareceu, tendo o Pregoeiro e sua Equipe de Apo-
io declarada deserta a licitação.

DECIDE:

Tendo como princípio o interesse da Administração e a legalidade 
administrativa, DECLARA DESERTO o certame licitatório obje-
to do Pregão Presencial nº 01/2020, devendo ser tomadas as medidas 
necessárias à realização de novo certame, a fim de permitir a ampliação 
da disputa e do leque dos possíveis interessados.

Registre-se. 
Publique-se.

Capanema, 14 de maio de 2020.

VALDOMIRO BRIZOLA
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIAS

ATOS DO LEGISLATIVO
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